
 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 

Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações ÔMEGA - Tel. (69) 3216-5318 
 

 
 

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

Processo nº: 0029.021626/2017-98 

Objeto: Aquisição de Computador Interativo 

Pregão Eletrônico nº: 186/2018/SUPEL-RO 

Empresa: xxx 

 
 

I – DOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA xxx: 
 

1. Síntese do questionamento 1: 
 

"A empresa xxx, solicita esclarecimento quanto a distribuição dos equipamentos 
para prestação dos serviços em garantia. Para precificar e projetar 
adequadamente a logística de distribuição de peças de reparo neste projeto, bem 
como promover o cumprimento do SLA, solicitamos esclarecer: 

a. Entendemos que o atendimento em garantia será nas mesmas cidades que o 
Proinfo de Rondônia atende, ou seja, 52 municípios, conforme item 5.1 do Anexo I 
do Edital. Se nosso entendimento estiver correto, favor informar quais municípios 
estão contemplados neste programa. 

b. Caso entendimento anterior estiver incorreto, gostaríamos de saber quais são 
os locais e estimativa de quantidade de equipamentos por local." 

 
 

RESPOSTA: Entendimento correto do licitante, serão atendidos 52 (cinquenta e dois) municípios, numa 
estrutura descentralizada de 11 (onze) Núcleos de Tecnologia Educacional – NTE conforme constantes no 
documento “Planilha” (0178826) a qual solicitamos que a SUPEL disponibilize aos licitantes o alusivo 
documento. 
Planilha em anexo.



2. Síntese do questionamento 2: 

"Com relação à instalação fisica dos equipamentos solicitamos esclarecer: 

a. Não encontramos no Edital referências quanto à instalação fisica (ativação) dos 
equipamentos. Entendemos que a instalação fisica dos equipamentos (acesso à 
energia elétrica, tomadas, conexões de internet, bem como a desembalagem e 
montagem dos equipamentos) será de responsabilidade da CONTRATANTE". 

 
 

RESPOSTA: Correto entendimento da licitante, as instalações dos equipamentos serão de 
responsabilidade da Contratante. 

 

 
3. Síntese do questionamento 3: 

 

"Entendemos que problemas decorrentes de acidentes elétricos, oscilações de 
energia, surtos de tensão, aterramento e infraestrutura inadequada, assim como 
intempéries ou o mau uso do equipamento, não serão cobertos pela garantia. Está 
correto o nosso entendimento?" 

 
 

RESPOSTA: Ressalvados os casos previstos na Lei nº 8.078/1190 (Código de Defesa do Consumidor), é 
adequado o entendimento do licitante. 

 

 
4. Síntese do questionamento 4: 

 

"De acordo com as práticas de mercado, entendemos que o horário para 
atendimento para reparo dos equipamentos em garantia é das 08 às 18 horas, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados". 

 
 

RESPOSTA: Correto o entendimento da Licitante. 
 

 
5. Síntese do questionamento 5: 

 

"No item 3.5.2 do Anexo I do Edital, encontramos o seguinte texto: “Ocorrendo 
sinistro, a SEDUC/RO comunicará o contratado que deverá, no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, retirar o bem, em qualquer uma das unidades onde 
estejam sendo utilizados, para avaliação e conserto na rede de assistência técnica 
disponível”. Entendemos que caso a contratada faça a solução dos problemas na 
modalidade de atendimento Onsite no local onde a máquina se encontra, 
estaremos atendendo o Edital. Está correto nosso entendimento? Se não, favor 
esclarecer". 

 
 

RESPOSTA: Correto o entendimento da Licitante. 
 

 
6. Síntese do questionamento 6: 

 

"Não encontramos em Edital e anexos penalidades especificas para o atraso na 
prestação dos serviços em garantia, entendemos que a mesma será de acordo 
com a tabela no item 14.10 do Anexo I, item 9: “Iniciar a entrega nos prazos 



estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por 
item, por ocorrência” sendo a multa para este tipo de atraso de 0,2% ao dia sobre 
o valor da parcela inadimplida/valor da máquina em atraso. Está correto nosso 
entendimento? Se não, favor esclarecer". 

 
 

RESPOSTA: Correto o entendimento da Licitante. 
 
 

7. Síntese do questionamento 7: 

"Conforme Art. 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/93 “A licitação é pública e toda e 
qualquer informação a respeito dela também deve ser pública.” E ainda no mesmo 
artigo “Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.” Diante do exposto solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

a. Entendemos que as respostas de esclarecimentos das empresas licitantes e 
qualquer modificação no edital serão publicadas no site 
h1p://www.comprasnet.gov.br. Nosso entendimento está correto? 

b. Caso o entendimento anterior não esteja correto, solicitamos que as respostas 
de esclarecimentos das empresas licitantes e qualquer modificação no edital 
sejam enviadas nos e-mails: xxxx 

 
 

RESPOSTA: Houve resposta ao interessado, bem como será divulgado no campo de avisos e no site da 
SUPEL. 
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